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JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA 
Lei nº 1.316/82 – Decreto nº 4.389/2014 

Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 
Fone: (16) 3820-8000 www.orlandia.sp.gov.br 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 

COMUNICADO 

CONSULTA PÚBLICA DE  CONCESSÃO DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020, que 

decretou o estado de calamidade pública decorrente da pandemia COVID-19, 
em todas as Unidades Estaduais. 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881 de 22 de março de  2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do 
COVID-19; 

Considerando ainda o Decreto Municipal nº 4.895 de 16 de março de 2020, 

que decretou emergência de saúde pública e dispões sobre os procedimentos 
a serem adotados para a prevenção da doença Coronavirus Disease – 

COVID-19; 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE Orlândia, através do Senhor Oswaldo 
Ribeiro Junqueira neto – Prefeito Municipal, COMUNICA, que as 

CONTRIBUIÇÕES/SUGESTÕES para a  CONSULTA PÚBLICA, 
referentes a processo de LICITAÇÃO de concorrência pública, cujo objeto é 

a CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO 

URBANO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, 

COMPREENDENDO (I) A OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO, MEDIANTE A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ÔNIBUS DE TIPOLOGIA MIDI, OU 

OUTRAS TECNOLOGIAS QUE VIEREM A SER 

DISPONIBILIZADAS, (II) A IMPLANTAÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO 

E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA, 

(III) DE SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA 

OPERAÇÃO E SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO USUÁRIO,  

poderão ser encaminhadas para o e-mail: 
consultapublicatransportecoletivo@orlandia.sp.gov.br. 

As contribuições/sugestões deverão ser encaminhadas  até o dia 27 de abril 

de 2020, as quais, após registradas e consolidadas em relatório, serão 
disponibilizadas, posteriormente, na Internet, nos sítios acima mencionados. 

As CONTRIBUIÇÕES/SUGESTÕES deverão ser apresentados com 

identificação completa do autor, conforme abaixo: 
CONSULTA PÚBLICA - CONCESSÃO DO SERVIÇO DE 

TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS NO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, COMPREENDENDO (I) A 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 

COLETIVO, MEDIANTE A DISPONIBILIZAÇÃO DE ÔNIBUS DE 

TIPOLOGIA MIDI, OU OUTRAS TECNOLOGIAS QUE VIEREM A SER 
DISPONIBILIZADAS, (II) A IMPLANTAÇÃO, DISPONIBILIZAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA DE BILHETAGEM ELETRÔNICA, (III) DE 

SISTEMA DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA OPERAÇÃO E 
SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO USUÁRIO. 

Nome / Denominação Social: 

Endereço: 
Fone/Fax: 

E-mail: 

Responsável (em caso de empresa): 
As sugestões consideradas adequadas serão incorporadas ao EDITAL e 

apresentadas no lançamento oficial. 

 

COMUNICADO 

NOVA CONSULTA PÚBLICA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020, que 

decretou o estado de calamidade pública decorrente da pandemia COVID-19, 

em todas as Unidades Estaduais. 
Considerando o Decreto Estadual nº 64.881 de 22 de março de  2020, que 

decretou quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do 

COVID-19; 

Considerando ainda o Decreto Municipal nº 4.895 de 16 de março de 2020, 

que decretou emergência de saúde pública e dispões sobre os procedimentos a 

 

 

 
 

 

 
 

 

serem adotados para a prevenção da doença Coronavirus Disease – COVID-19; 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE Orlândia, através do Senhor Oswaldo Ribeiro 

Junqueira neto – Prefeito Municipal, COMUNICA, que as 

CONTRIBUIÇÕES/SUGESTÕES para a  NOVA CONSULTA PÚBLICA, 
referentes a processo de LICITAÇÃO de concorrência pública, cujo objeto é a 

CONCESSÃO COMUM PARA EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, QUE COMPREENDEM A 

CONSTRUÇÃO, A OPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DAS UNIDADES 

INTEGRANTES DOS SISTEMAS FÍSICOS, OPERACIONAIS E 

GERENCIAIS DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, BEM 

COMO A COLETA, O AFASTAMENTO, O TRATAMENTO E A 

DISPOSIÇÃO DE ESGOTOS SANITÁRIOS, INCLUINDO A GESTÃO 

DOS SISTEMAS ORGANIZACIONAIS, A COMERCIALIZAÇÃO DOS 

PRODUTOS E SERVIÇOS ENVOLVIDOS E O ATENDIMENTO AOS 

USUÁRIOS, poderão ser encaminhadas para o e-mail: 

consultapublicasaneamento@orlandia.sp.gov.br. 

As contribuições/sugestões deverão ser encaminhadas por escrito até o dia 13 de 
abril de 2020, as quais, após registradas e consolidadas em relatório, serão 

disponibilizadas, posteriormente, na Internet, nos sítios acima mencionados. 

As CONTRIBUIÇÕES/SUGESTÕES deverão ser apresentadas com identificação 
completa do autor, conforme abaixo: 

CONSULTA PÚBLICA - CONCESSÃO COMUM PARA ABSTECIMENTO DE 

ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, 
QUE COMPREENDEM A CONSTRUÇÃO, A OPERAÇÃO E A 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES INTEGRANTES DOS SISTEMAS 

FÍSICOS, OPERACIONAIS E GERENCIAIS DE PRODUÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, BEM COMO A COLETA, O AFASTAMENTO, O 

TRATAMENTO E A DISPOSIÇÃO DE ESGOTOS SANITÁRIOS, 

INCLUINDO A GESTÃO DOS SISTEMAS ORGANIZACIONAIS, A 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS ENVOLVIDOS E O 

ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS. 

Nome / Denominação Social: 
Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 
Responsável (em caso de empresa): 

As sugestões consideradas adequadas serão incorporadas ao EDITAL e 

apresentadas no lançamento oficial. 
 

DECRETO 4897 

De 23 de março de 2020. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional  suplementar no valor de R$ 

200.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO, 

no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4204, de 04 de dezembro de 2019, 

conforme autorização prevista em seu artigo 4º, fica aprovado na Contadoria 

Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 200.000,00 
(Duzentos mil  reais), para reforçar a seguinte dotação orçamentária no Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Orlândia – Orlandiaprev: 

13.01.339093000000000600  –  09.272.0027.2.077 – Ficha 013–R$        

200.000,00 

Total        R$        200.000,00 

 ARTIGO 2° - Os créditos abertos pelo artigo anterior terão sua cobertura com a 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente, nos termos do § 1º, 

Inciso III do Artigo 43 da Lei nº 4.320, datada de 17 de Março de 1964: 

13.01.3390050000000000600 – 09.272.0027.2.077 – Ficha 012–R$        

200.000,00 

Total       R$           200.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, SP, 23 de março de 2020. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2020 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE CESTAS 

BÁSICAS PARA ATENDIMENTO EVENTUAL AS FAMÍLIAS 

CADASTRADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. A entrega dos envelopes contendo a 
proposta e a habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel 

Orlando, 652, centro, às 09:00 h do dia 09/04/2020, onde ocorrerá o 

processamento do pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 
licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 

custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

31/03/2020.  
Orlândia, SP, 26 de Março de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 

aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2020 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

RETENTORES E ROLAMENTOS PARA USO DO DEPARTAMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTO. A entrega dos envelopes contendo a proposta e a 

habilitação será no Setor de Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, 
centro, às 09:00 h do dia 13/04/2020, onde ocorrerá o processamento do 

pregão. Esclarecimentos somente através do e-mail: 

licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, no setor competente, ao 
custo de R$ 20,00 e na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 

31/03/2020.  

Orlândia, SP, 26 de Março de 2020.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra 
aberto o PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020 tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

HORTIFRUTTI PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA – CORPO DE BOMBEIROS DE ORLÂNDIA. 
A entrega dos envelopes contendo a proposta e a habilitação será no Setor de 

Licitações, situado na Praça Coronel Orlando, 652, centro, às 14:30 h do dia 
09/04/2020, onde ocorrerá o processamento do pregão. Esclarecimentos 

somente através do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br. Edital à disposição, 

no setor competente, ao custo de R$ 20,00 e na internet: 
www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 31/03/2020.  

Orlândia, SP, 26 de Março de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que através do 
senhor Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, Prefeito Municipal, referente ao 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LIMPEZA EM AMBIENTE ESCOLAR, considerando os recursos 

interpostos pelas recorrentes HR PAV CONSTRUTORA EIRELI  e SRJ 

PORTARIA E LIMPEZA EIRELI em face da decisão proferida pela 
Administração, DECIDE pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos recursos 

administrativos, mantendo como vencedora do certame a licitante GLOBAL 

SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI.  
Orlândia, SP, 26 de Março de 2020.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

Jornal Oficial de Orlândia. Documento assinado digitalmente conforme ICP – Brasil, podendo ser acessado em www.orlandia.sp.gov.br 

http://www.orlandia.sp.gov.br/


Jornal Oficial de Orlândia Ano 2020, Número 820 Orlândia, 26 de Março de 2020 Página 3 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
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